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PREGÃO PRESENCIAL Ne. ppe2/2e21- SEFiN

REGIDO PEI.A HEIN. g l0.520. DE 17 DE JUI.HO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEt N.e 8.666 DE
21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.e 8.883/94 DE 08.06.94 E LE1 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR
EM VIGOR, LEl123/2006, LEl147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES.

O Pregoeiro do Município de TIANGUÁ/CE torna público para conhecimento de todas as interessados que
até as 08:30h do dia 13 de dezembro de 2021. em sua sede. localizada na Avenida Moisés Moita. 78S -
Nenê Plácido, TIANGUÁ/CE, em sessão pública, dará início aos procedímentas de credenciamenta e
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação, referentes ao
processo na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N'. PP02/2021-- SEFIN, identificada abaixo, mediante as
condições estabelecidas no presente edital, toda de acordo ccm a Lei Ne. l0-520/a2 e Lei Ne. 8.666/93,
êiterada pela Lei n.g 8.883/94 de G8.0$-94 e :ei 9.$48/g8 e legislação complementar em visar, Lei !23/2GO$,
Lei 3,47/2014

Compõem-se o presente edítaldas partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A -- Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos o$ requisitos e as condições para competição, julgamento e farmalizaçãa da
contrato, bem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis
l0.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei
complementar 147/2014 e suas alterações

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo ! -- Termo de Referência do Objeto;
Anexo 11- Modelo de Proposta de Preços;
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OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA
INFORMATIZADO DE CONTABILIDADE. LICITAÇÃO E PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA. PARA ATENDER AS NECES$tDADES DA SECRETARIA DE

FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE, conforme especificações contidas no
Termo de Referência, constante do anexo tdo presente edital

ÓRGÃO SECRETARIA DE riNANÇAS
E-MAIL DA
COMISSÃO licitacao@tiangua.ce.gov.br

ckltÉÊIÓ DE
JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

ESPÉCIE; Pregão Presencial
DATA E HORA DE
ABERTURA: i3 de dezembro de 2021 às Q8h30min

REGIME DE
EXECUÇÃO:

EXECUÇÃO INDIRETA - EMPREITADA POR GLOBAL
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Anexo 111- Modelo de Declarações/Procuração
Anexo IV - l\minuta do Termo de Contrato.

1.1. COieTRATAÇÂO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USQ DE SISTEMA iNFORhnATIZADO DE CONTABILIDADE,
LICITAÇÃO E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência,
constante do anexo Ido presente edital.

2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação
cadastrado ou nãa no Município de TIANGUA/CE, que atenda a todas as condições exigidas neste edital,
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscale trabalhista, qualificação
técnica e económico-financeira, inclusive tendo seus objetívos sociais compatíveis com o objeto da

2.1.1. CADASTRAMENTO: O licítante que desejar o cadastramento/revalldaçãa junto à Prefeitura de
TiANGUÂ/CE(no CRC) a que se refere o subirem anterior deverá providencia-to, diretamente na sede da
Licitação, situada na Avenida Mcisés Moita, 785 - Nenê Plácido, TiANGUÁ/CE, CEP: 62.327-33S
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado
no primeiro dia útilsubsequente, no mesmo locale hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante,
devidamente munido de documentação hábilde credencíamento, o qualserá o único admitido a intervir
nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim. para todos os efeitos, pelo licitante
representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamenta, deverá apresentar

a) Cópia de seu documento oficialde identificação (do representante), válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à
habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO llldeste edital;
c} Registro Comercial(no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Socialem
vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado {no caso de sociedades comerciais) ou
inscrição de Âtc Constitutivo(no casa de sociedades civis} cu Decreto de Au crízBçãc(em se tratando de
empresas au sociedades estrangeiras}, devidamente registrado em órgão competente
Z.2.2. Os dacumentas de credenciamento. declarações e documentos de identlfícaçãa deverão ser
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para
que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes
2.2.3. Entende-se por documenta hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do
outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 02 do
ANEXO llldeste Edital, ou público de mandata, conferindo poderes para a prática de atou compatíveis com
a presente licitação, outorgado por sócio gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da
licítante com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de
firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos
que comprovem ta! condição, nos quais estejam expressos seus poderes paí! exercerem direitos e assumir
obrigações em deccrrência de talínvestidura. g8'
2.3. A iacorreção ou nâo apresentação do instrumento de mandato, da c(Nnprovação de qoe se trata o
subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" e "c" do subitem 2.2.!, implicará no não
credenciamento do licitante. e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de
preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo
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também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua
proposta escrita
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de
atendimento às exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no
edital, alínea "b" do subitem 2.2.1, importa na impossibilidade de participação na certame.
2.S. No decorrer do procedimento }icitatório, os licitantes credenciados poderão nomear representantes,
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos
exigidos neste item. Entretanto, não será adrnltida a participação de um mesmo representante para mais
de uma }icitante
2.6. Nãc poderão participar ÊÍcitantes ccm sócios, caaperades, dÉretores cu representantes comuns
2.6.í. $e botes do i kio da abertura dos erva:opas de preço for corsa:atada a comunhão de sócios,
coopefados, diretores ou representantes entre iicitantes padicipaates, somente uma delas poderá
participar do certame
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura das envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente
desclassificadas do certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se eRCORtFêO em processo de
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de TIANGUÁ/CE, ou
tenham sido declarados ínidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar n'
123/200$ e Lei 147/2014. para que possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, é necessário, à
época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal,
no$ termos do art. 3' do referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte que deverá ser feita no própria farmulárío de credenciamento (Anexo lll- Item 04)
2.8.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPPI que possuam restrição fiscal e
trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, além da declaração de que trata o item 2.8.,
deverão apresentar toda a documentação exigida. mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo
alguma restrição na compravaçãa da regularidade fiscale trabalhista. será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicialcorresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogávelpor ígualperíoda, a critério da administração, para regularização da documentação.
2.8.1.1. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direita á contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81 da Lei ng 8.666/93, sendo facultada à administração convocar os ticitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às
penalidades previstas na }egistação.

3.t. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas
3.3,.1. Credenciamento dos iicitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial.
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Prova de Conceito
3.1.5. Habilitação do licítante melhor classificado;
3.1.6. Recursos;
3.1.7. Adjudicação.
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4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda
apresentar simultaneamente 02 (dais} conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços" e
Documentos de Habilitação"
4.2. Os conjuntos de documentes relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação'
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao
Município de TIANGUÁ/CE, identificadas com o número da presente licitação, cam o nome da liçitante, o
número da CNP], o objetc da tlcltação e, respectivamente, os títulos dcs seus conteúdos {"Proposta de
Preços" ou "Documentos de Habilitação").
4.3. Todos os documentos necessárias à partícipaçãa na presente licitação poderão ser apresentados em
original, cópia au:tenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo originada
fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio
4.3,1. Não serão aceitas documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, $1mes ou cópias
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos. gráficos ou catálogos apenas
como forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de
habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficialdo Brasil.
4.3.2.i.. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame iicitatóíio, apresentados
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
oficialdo Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processa. quando não consignado o respectivo prazo de
vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceite pelo Pregoeiro como sendo de 60 {sessenta) dias,
salvo determinação legal específica em contrário.

S.l. A proposta de preços deverá ser elaborada em al (uma) via em papeltimbrado ou com carimbo do
interessado, manuscrita em tetra de forma em tinta não !avévei ou coofeccioaada por máquina, impresso
por computador ou qualquer processo eletrõnica, datada e assinada jsobre o carimbo ou equivalente) pelo
titular ou preposto, sem emendas, rasura$ ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as
seguintes indicações:

AO MUNiCÍpiO DE TIANGUÁ/CE
PREGÃO PRESENCIAL N'. PP02/2021- SEFIN
LICITANTE:
CNPJ N'.
ENVELOPE N'. CÍ {PROPOSTA DE PREÇOS}
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo it deste edital,
contendo:
5.2.1. A modalidade e Q número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de TIANGUA/CE;
5.2.3. Razão social, CNPI, endereço, inscrição estaquei ou n:unicipaf dc proponente, conforme o caso, e se
houver, número do telefone/fax, e endereço eletrâníco;
5.2.4. O prazo de execução será de 12 (doze) meses, após recebimento da ordem de serviços;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital,
com a respectiva descrição de suas especificações e quantitativos, bep como Termo de Referência,
observando o disposto no Anexo Ideste edital; l2<
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S.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e o valor globaldo Item e da
proposta em algarismos e por extenso;
5.2.8. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos as tributos,
encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitada;
5.2.9. Dedaração da licitante que visitou e tomou conhecimento de todas as condições em que deverão ser
realizados os trabalhos de estruturação e implantação dos bancos de dadas cadastrais e das condições de
infraestrutura de internet e softwares dispaniveis para a área de tributação do Município de TÊanguá,
visando à elaboração das respectivas propostas.

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO OAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
S.3. O$ preços constantes da proposta de preços do ticitaate deverão conter apertas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao {icitante proceder ac arredondamento ou desprezar cs números após as duas
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional
S.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.S. Ocori"endo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o
Pregoeiro proceder às correções a ritméticas necessárias.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme Anexo Ido

5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição.
julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável,
notadamente à Lei NP. l0.520/02, à Leí NP. 8.666/93, alterada e consolidada e à legislação municipal
5.8. Na análise das propostas de preços Q Pregoeiro observará preferencialmente o GLOBAL. facultando-
Ihe, porém. segundo critério de conveniência e oportunidade obsewar o preço total.
S.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10. Somente serão aceitas os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer
adendo aos entregues ao Pregoeiro

Edita l

s.ii. DA PROVA DE CONCEITO (PQC)
5.tl.l.. A primeira licitante. provisoriamente classificada, deverá comprovar, através de Prova de Conceito
IPOC}, que atende aos requisitos constantes neste ternla de referência;
S.ll.Z. A Prova de Conceito consistirá da apresentação dc so&ware/sistema cbjetc desta licitação;
S.í1.3. A POC permitirá a averiguação prática das funcionalidades e caracte íst ca$ do $iseena/so&ware e
sua real compatibilidade com os requisitos dest:e termo de íefeíêacia.
S.li,4, A prova de conceito deverá ser realizada em laca! e horário a ser definido pelo presidente no dia da
licitação;
5.11.S. A primeira licitante, provisoriamente classificada terá o prazo máximo de 3 dias úteis a partir da
convocação para apresentar o sistema à Secretária de Administração
5.11.6. O software necessários para a realização da prova de conceito são de inteira responsabilidade da
licitante provisoriamente classificada;
5.í1.7, Não será permitido, durante a realização da prova de conceito, uso de apresentações em slides ou
vídeos quando tratarem da confirmação dos requisitos constantes no termo de referência do Edital;
5.i1.8. A inflação de quaisquer das regras estabelecidas neste cq.B}Mo desclassíficará a lícítante.
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5.11.9. A prova de conceito avaliará os itens abaixo relacionados com os critérios Satisfatório ou Não
Satisfatório, sendo ao fínalda Prova de Conceito, emitido Laudo Avaliativo com o Resultado Aprovado ou
Reprovado, devidament© justificado, para os requisitos abaixo:

1. Deverá gerar os arquivos magnéticos (SIM) conforme as normas do Tribunal de Contas de Estado do
Ceará - TCE ;

2. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planílha do Sistema de Informações
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro ISiconfi) do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária (RREOj;

3. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planiiha do Sistema de Informações
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro ISiconfi) da Relatório de Gestão Fiscal (RGFj;

4. Deverá exportar as informações contábeis para a planilha do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais
do Setor Público Brasileiro (Siconfi) da Declaração de Cantas Anuais (DCAj;
5. Deverá ser compatívelcom ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes;
6. Funcionar em rede sob um dos sistemas cpeíacicnaís Windows 2000, ónix ou compatíveis, OS/2 Sewer,

NovelINetware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema aperacionalcompatível
com a Solução de Tecnologia da Informação;

7. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou
acessos indevidos às informações, por meio do uso de senhas;

8. Possuir atualização on-tire dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo após o
término da transição;

9. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplícatívos.
10. Possuir rotinas de backup e restore;
11. Permitir a visualização dos relatórios em tela. bem como a gravação opcional dos mesmos em

arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada;

12. Permitir consultar às tabelas do sistema, sem perder as ínfarmações já registradas na tela corrente e
permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos

13. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma
única vez;

14. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativas com os

15. Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento de
campos;

16. Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados;
17. Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para os

campos de entrada de dados;
18. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um

determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação;
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!. Gerar 3 prado.sta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em execução. e
permite 8 atuaiização do conteúdo e da estfutBfa da proposta gerada;

2. Disponibiliza. ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Cm caso de,
ao início do exercício, não se ter o orçamento aprovado, disponibiliza dotações conforme dispuser a
legislação municipal;

3. Permiti atualização total ou seletiva dos valores da proposta orçamentária através da aplicação de
percentuais ou índices;

4. Armazena os dados do orçamento e disponibiliza consulta globalou detalhada por órgão, fundo ou
entidade da administração diíeta, autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente. ou
Unidades Gestoras, conforme a Estrutura Administrativa da Entidade Pública.

5, Permite a gerência e a atualízação da tabela de Classificação Económica da Receita e da Despesa, da
tabela de componentes da Classificação FuncionalProgramática e da tabela de Fontes de Recursos
especificadas nos anexos da Lei 4.320/64 e suas atualizações posteriores. em especiala Portaria 42. de
!4/Q4/99, do Ministério do Orçamento e Gestão, e demais Pa«árias da Secretaria dc Tesouro Nacional

6. Permite incluir as informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos de administração
indíreta {autarquia, fundação e empresa pública dependente) para consolidação na proposta orçamentária
do município, observando o dispositivo no artigo 50 incisa lllda Leí Complementar IO1/2000 (LRFj;
8. Permite abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e

resguardando o histórico das alterações de valores ocorridos;
9. Emite relatório da proposta orçamentáría municipal consolidada (administração direta e indireta)
conforme exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federale Lei complementar IO1/2000 1LRF);
10. Emite todos os anexos de Orçamento, globale por órgão, fundo ou entidade da administração díreta,

autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente, exigidos pela Lei 4320/64, pela Lei
Complementar IO1/2000 ILRFje legislação municipal:
10.1. Anexo 1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Económicas;
l0.2.Anexo 2 -- Receita Segundo as Categorias Económicas e Natureza da Despesa Segundo as

Categorias Elconõmicas;
l0.3. Anexo 6 - Programa de Trabalho;
í0.4.Anexo 7 -- Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades

jadequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOGl;
l0.5.Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções Programas e Subprogramas conforme o vínculo

com os Recursos (adequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOGl;
l0.6. Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por órgãos e Funções (adequado ao disposta na Portaria

42/99 do MOG)
11. Gera os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste

documento, elencadas no Item l Características Gerais, em obediência às Resoluções dos Órgãos de
Controle Externo Estaduais;

12. Ser compatívelcom ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes;
13, Funciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windaws 2000, ónix ou campatlveis, OS/2 Server,

Ncvel} Netware ou OS/4G0, ccm as estações de trabalho rodando sob sistema eperacionai compatível
com a $eiução de Tec o ceia da informação

í4. Utiliza ano com quatro alga!"íamos;
15. Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança centra a violação dos dados ou
acessos indevidos às informações, através do uso de senhas; án

STN
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16. Permite a visualização dos relatórios em tela. bem como a gravação opcíonaldos mesmas em arquivos,
com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada;

17. Ê parametrizávelpela usuárío. em tabelas de fácilcompreensão;
18. Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma

única vez;
19. Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os

usuários;
20. Exibi mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um

determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação;

21. Respeita padronização de cor. tamanho e nomenclatura nas telas e campos

22.Contabiliza as dotações orçamentárias e demais ates de execução orçamentáría e financeira para
órgão, fundo, despesas obrigatórias ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional,
inclusive empresa pública dependente;

23. Permite que os empenhos ordinário, globale estimativo sejam passíveis de anulação parcialou total;
24. Permite que ao finaldo exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em restos

a pagar de acordo com a legislação, posteriormente liquidados ou cancelados;
25. Permite iniciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o fecham©nto contábil do anterior,

atualizando saldos e mantendo a consistência dos dados;
26. Permite a adição sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo de tesouraria através das

conciliações bancários automáticas e pagamentos on lhe;
27. Emite "Relação de Ordens de Pagamento a serem pagas", para envio ao banco após assinatura do

ordenador de Despesa, ou pagamentos on-lhe;
28. Possui rotina para emissão de cheques;
29. Gera arquivos em meios eletrõnicos contendo dados detalhados de todos os pagamentos a serem

efetivados pelo sistema bancário;
30. A conciliação bancária disponibiliza rotina que processa arquivo, recebido diariamente do banco,

contendo o movimento de entrada e saída do dia e saldo finaldas contas correntes mantidas pelo
município no banco, efetuando a conciliação bancária e promovendo, automaticamente o controle
financeiro;

31, Gera relatórios e arquivos em meios eletrõnícos solicitados na Lei Complementar IO1/2000 (LRF) com
vistas a atender aos Artigos 52 e 53 (Relatório Resumido da Execução Orçamentáríal, Artigos 54 e 55
IRelatório da Gestão Fiscal) e Artigo 72 (Despesas com Serviços de Terceiros), observada a Portaria 471
da Secretaria do Tesouro Nacional, de 27/C)9/2000 e a Lei 9755/98;

32. Permite a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no encerramento do
exercício;

33. Possibilita imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de processos de
despesa;

34. No cadastramento do empenho incluir, quando cabível, informações sobre processo licitatórío
Inúmera do pracesso}, fonte de recursos e códíga da obra; Cód Convênia;

35. Emite, sob solicitação, relatórios da despesa orçamentária e extra orçamentária, permitindo seleção
pelo usuárío de opções por número de empenho, por data, por credor e por dotação até menor nível
de detalhamento:
35.1. Empenhada;
35.2. Liquidada; ⓑ
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35.3. Paga;
35.4. A pagair;

36. Emite, sob solicitação, os relatórios:
36.1. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 9394/96 (LDB), que

demonstre as receitas que compõem a base de calcula, o percentualde vinculação, o valor
arrecadado no período e o valor do {epasse;

36.2. Demonstrativo de Repassa de Recusas para a Saúde, conforme Emenda Constitucional 29, que
demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentualde vinculação, o valor
arrecadado no período e o valor vinculado;

36.3. Demonstração de Saldos Bancários;
36.4. Boletim Diário da Tesouraria;
36.5 Demonstrativo Financeiro do Caixa;
36.6.Demonstração diária de receitas arrecadadas e despesas realizadas, orçamentária e extra

orçamentária;
36.7. Restos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar processados, os restos a pagar não
processados, por fornecedor ou por dotação totalizando a cada quebra;
36.8. Posição Atualdas Dotações quanto à situação da Despesa {empenhada e liquidada);
36.9. Livro razão das contas contábeis;
36.10. Diário do movimento orçamentárío e extraorçamentário

37. Enllte relatórios conforme Resolução do Seriada Federal 78/98 cam a Síntese da Execução
Oíçamentária. compreendendo cs seguintes relatórios da Lei 4320/64 e suas atuaiizações posteriores:
37.].. Anexo 16 -- Demonstração da Dívida Fundada Interna;
37.2. Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante;

38. Emite sob solicitação os seguintes relatórios:
38.1 Dos gastos çom Educação, conforme a Lei 9424/96;
38.2 Dos gastos do FUNDEI, conforme Lei 9394/96;
38-3 Dos gastos com Sat3de, conforme Emenda Constituciona129;

39. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correm:es e de capita: em relação ao
saldo das dotações;

40. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas
dobradas:

41. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nívelde d©sdobramento possam ser
detalhadas em contas correntes; jreceítas e despesas)

42. Permite utilizar tabela que defina igualdades contáb©is entre contas ou grupo de contas, para auxiliar
na apuração de {mpropríedades contábeis;

43. Disponibiliza rotina que permita ao usuárío a atualização do Plano de Contas, dos eventos e de seus
roteiros contábeis;

44. Trata separadamente o movimento mensal das contas e, também, o movimento de apuração do
resultado do exercício, além do movimento de apropriação deste resultado ao património municipal;

45. Admite a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre;
46. Dispoaibiiiza relatório oa consulta de iaconsistêacia oa cona:abitização diária;
47. Não Permite exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis quando os arquivos magnéticos dos
Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste documento, elencados no item l -
Características Gerais, já estiverem gerados;

48. Permite estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem;
49. Disponibiliza consultas à movimentação e saldo de contas de qualqyêr período do exercício e do

exercício anterior; VK
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51

Emite relatórios, sob solicitação:
50.1. Balancete Mensal;
50.2. Diário e Razão;
Emite todas o$ relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320/64, atendendo ao incisa lllda Artigo
50 da Lei complementar IO1/2000 {LRFj:
51.1. Anexo 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada;
S3..2, Aaexc !3. - Campa!"atino da Despesa Aetoíizada com a Realizada;
51.3. Anexo 12 nço Orçamentário;
51.4. Anexo 13 - Balanço Financeiro;
51.5. Anexo 14 -- Balanço Patrimonial;
51.6. Anexo IS - Demonstrativo das Variações Patrimoniais;

S2. Atende ao PCA$P - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, permitindo o detalhamento no nível
exigido para consolidação das contas oficio ais, assim como a gel'ação dos demoast:rativos DIAS?
IDemonstrações Contábeís Aplicadas ao Setor Público), de acordo com as normas constantes no
Manualde Contabilidade Aplicada ao Setor Público IMCASPI.

6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter as documentos exigidos em uma
única via, e ser apresentado oa forma do sübitem 4.2 dest:e edita!, contendo a seguinte inscrição eo seu
frontispício:

AQ MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE
PREGÃO PRESENCIAL N'. PP02/2021- SEFIN
LICITANTE:
CNPJ N'.
ENVELOPE N', 02(0QCUMENTOS OE A MUTAÇÃO)

6.2. Os interessados não cadastrados no Município de TIANGUÁ/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei
Federal ng 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação
dos documentos abaixo relacionados {subitens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a
sua autenticidade e o seu prazo de validade.
6.3. REE.ATIÇA À HABILITAÇÃO JURÍDICA :
6.3.2. REGISTRO COWiEnCiÂL no caso de empresa arma indÍvidaai, no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filíalou agência, apresentar o registro da
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz
6.3.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS OU CONSOLIDADO
em vigor devidamente regístrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial. em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitartte ser a sucursal, filialou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no íegistro da .furta onde tem sede ê HatfÍZ.
6.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoría em exercício; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
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6.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quarldo a atividade assim o exigir.
6.3.S. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou do proprietário. conforme o caso
6.4 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas ICNPJ);
6.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do ticitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compat&elcom o objeto deste certame;
6.4.3. Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos f:ederais e 3 D;vida Atiça da União {inclusive
contribuições seciais}, ccm base na Perderia Ccnjünte RF8/PGFN n9 1.751, de 02/10/2014;
6.4,4. Certidão Negativa de Débito para com 3 Fazenda Estadia! de seu domic iio;
6.4.S. CeRidão Negativa de Débito para cam a Fazenda Municipalde seu domicílio(Geralou iSS);
6.4.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
6.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa. nos termos do titulo Vll - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto - Lei n9 5.452, de lg de maio de 1943.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA-FINANCEIRA:
6.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
6.5.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando
encerrado há mais de 03 (trêsl meses da data de apresentação da proposta;

a.l) Observações; serão considerados aceitas como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:
a.l.ljSociedades regidas pela Lei n9 6.404/76 (sociedade anónima):

Publicados em Díá rio Oficial;
Publicados em jornalde grande circulação; ou,

+ Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.
a.1.2) Sociedades por cota de respansabílidade limitada (LTDAj:

Por fotocópia do Livro Diária, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente;

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na
Junta Comercio! da sede ou domicílio da iicitante.
a.í.3} Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar ng !23, de 14 de dezembro de

2006 « estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SifyPLES":
Pof fotocópia do Livro Diário, ioclosive com es Termos de Abert:ora e de Encerramento,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede oa domicílio da iicitante oti em outro órgão
equivalente;

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente íegistrados ou autenticadas na
Junta Comercialda sede ou domicílio da !icitante

a,1.4lSociedade criada no exercício em curso
+ fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercialda

sede ou domicílio da licitante;
O balanço patrimoníale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por

outro profissional equivalente. devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando,
pois. estas sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço. KX
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a.21 0s índices que comprovarãa a baa situação da empresa são os seguintes

1. LIQUIDEZ GERAL {LG}
LG H (AC -p RLP) : (PC + ELPJMAIOR 0U IGUAL A 1,00

11. LiqUiDCZ CORRENTE (LC)
LC n(AC : PC) MAIOR 0U IGUAL A l,QO

Éil. SOLVÊNCIA GERAL (SG}
SG = (AT) ; (PC + ELP} MAIOR GU IGUAL A !,C)C

AC - ATiVO CIRCO LENTE
PC - PASSIVO CIRCULANTE
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG - LIQUIDEZ GERAL
LC - LIQUIDEZ CORRENTE
SG - SOLVÊNCIA GERAL

a.3) Quanto à qualificação econâmíco-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial,
esclarecemos o devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão
116/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo recente Acórdão 2.14S/17-Plenário, o TCU adotou
posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento convocatória. No caso;

'l-.) refutando argumento da representante que alegava
que a validade dos balanços antigos findar«se-ia em 30 de
abril, quando já teriam que ser apresentados os
demonstrativos ano contábil de referência. Q Tribunal
entendeu que deveriam ser sopesados outros princípios,
como o da razoabilidade e o da economicidade, frente a um
rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer como
válidas ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a da
Instrução Normativa da Receita Federal." (Acórdão TCU
2.145/17 PEenário}

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimeltto no sentida da estabelecimento de dois prazos digintcs,
3 depender da adição ou não dc Sistema Pública de Escrituração Bigkai: o último día Útil de maio para as
empresas vinculadas ao Sped, prorrogado, em cafáter excepcional, até o último dia Útil do mês de julho
de 202í, conforme instrução Normativa Rf8 ng 2823, de 28 de abrilde 20z!; e 30 de abrilàqueias que

a,5) As empresas que apresentarem resultado inferior a l,O [um) em qualquer dos índices de liquidez
geral(IG), Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados o$ riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o património líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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6.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.6.1. Atestado de Desempenho Anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que o lícítante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente serviços compatíveis em
características, prazos e condições com os serviços objetos a serlicitado.

6.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999, publicada na
DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do artigo 7e, da Constituição Federal. nãa emprega menores de 18
Idezoita> anos em trabalho rteturno, perigoso cu insalubre, aem emprega menores de 16 {dezesseis} anos
em trabalho algum, salve na condição de aprendiz, a partir de !4 (quatorze) anos, conforme modelo
constante dos Anexos deste ©dítal;
6.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constantc dos Anexos deste edital(art.32, $2e, da Leí n.g 8.666/93).

ORIENTACÃO SOBRE A FASE De HABILIT.

6.8. Nc case de LiCiTANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NO MUNiCíPiO DE TiANGUA/CE, â documentação
mencionada nos subitens 6.3. e 6.S. poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registío
CadastrallCRCjjunto a Prefeitura Municipalde TIANGUÁ/CE (assegurada, neste caso, aos demais licitantes, o
direito de acesso aos dadas nele constantes), acompanhado dos documentos tratados no $ubitem 6.4, 6.6 a
6.7, cuja autenticidade e prazo de validade serão a nalísadas pelo Pregoeiro
6.8.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de TIANGUÁ/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9. Para a habilitação jurídica. o lícitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o olÜeto da licitação.
6.10. A$ Certidões de C⑩mpravaçãc de regularidade, bem como as de falência e concordata, case exigidas
neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade. deverão ter sido emitidas nos
60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.11. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatório e não será devolvida.
6.11.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao
finalda fase de competição poderão $er retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos
não retiradas permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 30 jtrínta) dias
correntes à disposição dos respectivos ticítantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.
6.12. Será inabiiitado o iicitante que não atender as exigências deste edital fefereotes à fase de habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7.1. O Pregão será do tipo presencial, menor valor global, com a abertura da licitação em sessão pública.
dirigida por Pregoeiro. e realizar-se-á no endereça constante do preâmbulo deste edital, segulnda o trâmite
indicado abaixo e obedecendo à legislação em vigor.
7.Z. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do
certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se e comprovarem a
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os decai! ates
inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença. Ía
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7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Editalterá'i;Kio à
sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou
seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de
preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos lícitantes
que assim procedleram.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será
aceito pelo Pregoeiro
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por
motivo .justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.4. ABERTURA DC)S ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes contendo as
:'Propostas de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a verificação
da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir. o Pregoeiro informará
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para a execução objeto da
presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todas os licitantes, em ordem
decrescente de valor, classificando o lícítante com proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de
menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no
subitem 7.5, o Pregoeiro classificara as melhores propostas, até o máximo de 03 jtrês), para que seus
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas
escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem coma no terceiro valor, todas
as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo às
seguintes disposições:
7.6.1. O Pregoeiro convidara individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio
visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. SÓ serão aceitas os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado.
7.6.3. O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro na
forma da alínea "a" do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente, o licitante que deixar de
ap:resentarlance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" do subítem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para
efeito de classificação ao finalda etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licítantes será declarada encerrada
a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, l:3çnsivamente pelo critério
de menor preço. }l/
7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que sej% obtido preço melhor para
a .Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de
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declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o }icitante ci;;:!?ceado
for considerado habilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço
apresentado, se a licítante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (MEjau uma empresa
de pequeno porte (EPP), o Pregoeiro procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance
finalcom preço até 5%a {cinco por centojsuperíor ao melhor regístrado. Havendo licitante nessa condição, Q
Pregoeiro convocará a mais bem classificada pal"a ofertar. no prazo determinado, sob pena de píeclusão,
Deva propost:a com valor inferior àqoeia iniciaimeote vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta
será considerada vencedora.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não apresente
proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as ME ou
EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance finalcom preço até S% jcinco por
cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP. que tiveram lance finalcom
preço até 5% (cinco par cento) superior ao melhor registrado, será realizada sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada oportunidade
de apresentar nova p!"aposta às demais !UE ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da
contemplada ao sorteio; ê exemplo do exposto no item anterior
7.6.13. Não serão aplicados os procedimentos de benefícios à ME e EPP relativos aos subitens 7.6.10 à
7.6.12, $e a primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 3e da Lei Complementar Ng. 123/06,
sendo então a primeira classificada considerada vencedora e Q Pregoeiro procederá à abeKura do envelope
contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das
condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Tratando-se de preço inexequívet o Pregoeiro poderá d©terminar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta. em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.15. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação
fina! das propostas, o Pregoeiro examinaíá a aceitabiiidade do primeiro classificado, especialmente quarto
à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado pam a contratação constante
da ptanilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito.
7.6.16. O Pregoeiro poderá, também "sob condição", negociar diretamente com o classificado subsequente
para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor
preço. caso não comprovada a exequibilídade do licitante anteriormente classificado.
7.6.17. Q lance verbal depois de pl"aferido será irretratável. não podendo haver desistência dos lances
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.6.18. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente ínexequíveis serão
considerados desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.
7.6.19. Considerar-se-ão preços manifestamente iaexeQo&eis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado. acrescidos dos respectivos er\cargos.
7.6.20. Não serão adjudicadas propostas cam preços unitárias e/ou globalsuperiores aos valores estimados
para a contratação, constantes da planilha dos autos do processo
7.6.20.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado o$ preços regístrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de TIANGUÁ/CE, responsável
pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam

7.6.21. Caso o preço referente ao preço finalseja composto de preços unitários, deverá o Pregoeiro, antes
da convocação de todos o$ ! citaates, solicitar do vencedor a adequação dessas,preços ao valor do lance
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7.6.21.1. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final para que os preços dos itens
estejam compatíveis com a média de preços de mercado deverá ser apresentada no prazo máximo de 24
{vinte e quatro) horas
.7.6.22. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de
ampla concorrência, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o Pregoeiro
anunciará a abertura da envelope referente ao$ "Documentos de Habilitação" dose lic tarte(s} que
apresentou(arame a(s} melhor(es} propostaesi; para cen8rmação das suas condições habílitatórias,
determinadas no item 6.
7.7.3,. O$ 1icitantes qae deixarem de apresentar qeaisqaer dos documentos exigidos no envelope Ne. 02
(Documentos de Habiiitação}, cu cs apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edita!, ou com
irregularidades, serão considerados inibi:atados, não se admitindo compfementação pastel"io!".
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licítante será declarado vencedor,
sendo«Ihe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de
recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórías, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente,
permitida negociação subitem 7,6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação
da habilitação do lícitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame
7.7.4. Quando todos os licitantes forem ínabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, aplica-se,
no que couber. a$ disposições do $3' do art. 48 da Lei n' 8.666/93. alterada e consolidada
7.7.S. O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de Habilitação" se dará ao
fínalda etapa competitiva de cada item ou ao finaldo julgamento de todos os itens.
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação. a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo $er a mesma
obrigatoriamente assinada. ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos
licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.8.1. Ao finalda sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço finalseja igualou
inferior ao previsto para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que o processo, devidamente instruído, será
encaminhado:
a} À Procuradoria da Município ou à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer jurídico sobre o
processo ticitatório;
b} Depois ae($) órgãoÍs} sciicitantes da presente licitação para homologação
7.9. SUSPENSÃO 8A SESSÃO
7.9.í. Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente .justificado,
fazendo constar esta decisão aa ata dos trabalhos.
7.9.2, O Pregoeiro poderá, para analisar a$ p opostas de preços es documentes de habilitação e outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter
melhores subsídios para as suas decisões
7.10. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante
que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO GLOBAL cujo objeto do
certame a ele será adjudicado.
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste e#ítal.
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8.1. Somente na ânalda sessão, depaís de declarado o(s} licitante(sjvencedor(es} do certame, qualquer
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com regístro em
ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais na prazo de 03 {trêsl dias, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03
jtrês) dias, que começará a correr do término do prazo da recorrente, senda-lhes assegurada vista imediata
dos autos
8.2. O recurso será dirigido ao(sl Secretáríojs) Municipal(is), por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo. fazê-la subir,
devidamente informada, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro da prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso pela(s) Secretáriojsl Municipal(isl.
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legale/ou subscritos por representante nãa
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo ticitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no $ 2Q do art. 109 da
Lei Ne. 8.666/93
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao finalda sessão do Pregão,
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao
licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao
Pregoeiro avaliar a existência dos pressupostos recursais, quais sejam, sucumbêncía, tempestividade,
legitimidade, interesse e motivação.
8.8. O acolhimento de recurso importará na ínvalídação apenas dos citas insuscetíveis de aproveitamento
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos ates procedimentais, o(al Secretário(a) Municipal
de interessado hcmalogará e procederá a adjudicação da(s} proposta(s) vencedorajs);
B.IO. A intimação dos fitos decisórias da Administração -- Ao Pregaeira ou Secretária Municipalinteressada
em sede recursal será feita mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo do Município de
TIANGUÁ/CE, conforme disposto na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala do
Pregoeiro do Município de TIANGUÁ/CE, caso não seja contrária às paRicularidades do PREGÃO
PRESENCIAL Ne. PP02/2021- SEFIN.

9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta
de recursos específicos/Federias consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes às Secretarias
solicitantes: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0401 - DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA; 04.123.0007.2.014 -
Manutenção das Atividades da Secretaria de Franças. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00 - Serv. De
Tecnologia da Informação/comunic. PJ. Recurso, FONTE DE RECURSO: Próprios.

10.1. Até 03 jtrês) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatória deste Pregão
10.1.1. Decaíra do direito de impugnar os termos do editalde licitação perante a Administração a pessoa
que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10,1, hipótese em que talcomunicação não terá efeito
de recurso. /
lO.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo lícitante não o impedirá de participar do processo
licitatóría até Q trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 6i
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I0.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrânica, em tinta não lavável, que
preencham os seguintes requisitos:
l0.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro da Município de TIANGUA/CE;
l0.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal jacompanhado dos
documentos comprobatóriosl, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número da
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do setor de licitações
do Município de TIANGUÁ/CE. dentro do prazo editalícío;
I0.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
l0.2.4. O pedido, com suas especificações;
l0.3. A resposta do Município de TIANGUÁ/CE será disponibilizada a todos os interessadas mediante
afixação do atQ resumido no flanelógrafo, conforme disposto em lei municipal, e constituirá aditamento a
estas instruções
I0.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
l0.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatória que importe em modificação dos termos
do editalserá designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
I0.5.1. Qualquer modificação neste editalserá divulgada pela mesma forma que se deu o texto original.
:10.6. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licítatória, ao Pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que
sejam sanadas falhas farmaís de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de
preços, fixando o prazo para a resposta.
I0.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sab pena de desclassificação/inabilitaçãa.
l0.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de TIANGUÁ/CE poderá revogar a licitação por razões de
interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do
processo.

11.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados/contratados serão executados mediante expedição
de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração aa licitante vencedor, que indicarão os quantitativos
a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da Contratante.
11.1.1. A ordem de serviços emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser executado ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número
de telefone. ou ainda remetida via e-mailao seu endereço eletrânico, cujos dados constem do cadastro de
fornecedores.
11.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços, o fornecedor deverá
fazer a execução dos serviços no local. dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá
o atesta declarando a execução dos serviços.
11.1.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civildo fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos serviços entregues.
11.2. DO PRAZO E EXECUÇÃO: Os serviços licitados deverão ser executados no prazo de 12 Idoze) meses,
conforme Cronograma Físico Financeiro.
8.2.1. Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida futura e Janta fiscalem nome do Município
de TIANGUÁ/CE . #!Í'/

Av. Moises Moita. 785 Nenê Plácido CEP: 62.327-335 - Tiangua - Ceará WWW:!!angUa:çe:ge!:b!
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fone: (88) 3671-2288



a'

11.2.1.1. As informações necessárias para emissão da futura e nota fiscaldeverão ser requer das junto ao
órgão solicitante.
2.í.2.2. No caso de constatação da inadequação dos sewiços fornecidos às normas e exigências
especi$cadas neste editale na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo sef de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatra} horas adequados à$ supracitadas condições, sob pena
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
11.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e
conveniência atestada pelo M unicípio de TIANGUÂ/CE
11.3. Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no
termo de referência. nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços,
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal, estaduale municipal. bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do serviço que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir. remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, a objeto do sewiço em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b} RespaRsabilizar se peles danos causados diretamente à Admin stração cu a terceiros, decorrentes de sua
culpa cu doía na execução do serviço, não exciuindc ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou c
acompanhamento Feio órgão interessada;
ç) tndícar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do serviço. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas
aos seus superiores em tempo hábilpara a adição das medidas convenientes;
d) A execução das serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços dos
órgãos solicitantes.
11.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especialmente designados
pelas Secretarias Contratantes. De acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N9. 8.666/93, doravante
denominados FISCAL DE CONTRATO.
11.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente,
caso haja necessidade por parte da(s) contratantejs)

Demais condições conforme Tei"mo de Referência Anexo i do edital e ainda, conforme Minuta do Contrato
Anexo iV do Presente instrumento convocatória.

12.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos SERVIÇO)S
LICITADOS, inclusive a margem de lucro.
12.2. PAGAMENTO: os seniços serão pagos em parcelas mensais, baseadas nas medições apresentadas
pela empresa e atestadas pelo físcalde contrato, de modo a atender o Termo de referência elaborado pela
licitante com base nos serviços descritos neste Termo de Referência.
12.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após Q encaminhamento da documentação
tratada no subitem 12.2, obsewadas as disposições editalícias, através ye crédito na conta bancária do
fornecedeí au através de cheque nominal. ,á3
12.3. REAJUSTE: os preços contratados são fixos e irfea.justéveis. ]]]/
12.4. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sbbíevirem latas imprevisíveis, au
previsíveis. porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
au ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica
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extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicialdo contrato, na forma do art. 65, 11,
'd" da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada.

13.1. O lícitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços não assinar termo
de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na
execução do forn:ecimento, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE e será descredenciado na Cadastro do MUNICÍPIO DE
TIANGUÁ/CE pelo prazo de até 05 jcíncol anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das
demais dominações legais:
1. Multa de 20% (vinte por centos sobre o valer da contratação no casa de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato dela decorrente quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não mantiver a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução da contrato;
e) Comportar se de moda inídâneo;
11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratualsolicitado. contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de
fornecedores, até o limite de 15% jquinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja Inferior a 30
jtrintal dias;
111. Multa moratória de 20%o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias na execução do bem requisitado;
13.2. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao d©senvolvimento
do fornecimento/execução dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei NP, 8,666/93,
alterada e consolidada, e na Lei Ng. l0.520/02. as seguintes penas:
a) Advertência;
b} Multa de 1% (um por centojaté 20% (vinte por centojsobre o valor objeto da requisição, ou do valor
globalmáximo do contrato, conforme o caso.
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal-- DAM
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento
a que o licitante fazer jus.
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do lícitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida atava do município e cobrado mediante processo de execução
fiscal. com os encargos correspondentes.
13.4. O fornecedor beneficiário terá o contrato cancelado quando
13.4.1. Descumprir as condições do contrato;
13.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifícatjva aceitável;
13.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado; R\
13.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. \:y
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13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO; As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 jcínco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa. advertência e cancelamento do contrato;
b} IQ (dez) dias corridas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNIC}P}O DE
TIANGUÁ/CE e descredenciamertta nc Cõdastrc de Fornecedores do lüUNiCÍPiO DE TIANGUÁ/CE pelo prazo
de até 05 {cínco} anos
13.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos
ocorridos durante os procedimentos lícitatórios serão comunicados oficialmente e. devidamente instruído,
pelo Pregoeiro à Procuradoria Gerando Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

14.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular
funcionamento da Administração.
14.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelojs) órgão(sl
solicitantes da licitação, rios demais casos.
2.4.3. O aão atendimento de exigências formais não essenciais não importará ao afast:cimento do !icitaQte.
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a excita compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública deste Pregão.
14.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação nãa implicará direito à contratação
14.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela
decorrentes.
i.4.6. O Ofçame to básico terá cafáter sigiloso sendo exposto após a fase de lances para oegociação.
14.7. A homologação do presente procedimento será de competência do(sjórgão(s) solicitante(s)
14.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o día de início de contagem e inclui«se o
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normalno
Município de TIANGUA/CE, exceto quando far expressamente estabelecida em contrário.
14.g. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data prevista, ã sessão será demarcada para na mínimo 24h(vinte e quatros horas
a cantai da respect:iva data.
14.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente editalserá competente o Foro da
Comarca de TIANGUÁ/CE
1.4.11. Quaisquer informações sobre o edital, poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro do Município de
TIANGUÁ/CE em sua sede, localizado na Avenida Moisés Moita, 785 Nenê Plácido, TIANGUA/CE, CEP:
62.327-335, das 08h00min às 17h00min ou pelo sítio eletrõniço do Tribunalde Contas dos Municípios do
Estado do Ceará (TCE/CEl: www.tce.ce.gov.br
ÍS.!S. Todas as nomlas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de
referência deste edital. deverão ser minuciosamente obsewadas Fetos licitantes quando da elaboração de
suas propostas de preços.

TIAN 29 de novembro de 2021.

OEblJUNIOK OO NASCIMENTO
Pregoeiro
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